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SiGAM

Numero do Protocolo:

Número SICAR-SP:

Número SiCAR
Federal:

Data da Insóiçao:

Situação:

Data da Situação:

Tipo de Prooriedade:

320971

35234040259583

27/04/2016

Inscnt.
27/04/2016

RURAl.

6330200071532

PROPRIEDADE
FAZENDA SANTA ESPERANÇA

RODOVIA ROMILDO PRADO - SP 63- LE

Estiada Municipal Leopoldino Bortolossi

CERCADO GRANDE ca 13254000
ITATIBA

Declaração

Desenvolve atividade agrossllvopastoiil

MATRÍCULAS

Mabícula Livro Comarca Cartorio

41785 O Itatiba 1

~ TRANSCRIÇÃO

~ Nenhuma Transcxiçâo Cadastrada

Sistema Ambiental Paulista

CAR - Cadastro Ambiental Rural

Número: 352340402595B3 Situação Tnsaito ra —I

Número do CW:

Número do IPI1J:

Tipo de Domínio:

Nome da Propriedade:

4 Endereço:
Complemento:

Bairro:

Município:

Área Total 316,89 lia(Calculada):

Módulos Fiscais: 26,41

Área da Propriedade
em 22/07/2008:

Ativtdacie Principal: Extrativisrno

Situação da Não iniciada
Adequação Ambienta:

316,90000000

PROP1UETÁRIOS ou POSSEIROS

CPF / CNP3 1 Nome

LAZARO DE MEIIOCPF: 00463752872
BRANDÃO

DECLARAÇÕES

E-mali

http:/fappvps6.cloudapp.netlsigam3ÍCARfCARExtratosspx?idPagina=1 3... 16)06/2016 quinta-feira
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Sistema Ambiental Paulista

S1P ~ CAR - Cadastro Ambiental Rural

Número: 35234040259583 Situação: Insulto

MAPA

É

Gol
LEGENDA

1...- []Propriedade []Servidão Mmlnlstrativa

Corpos d’agua Nascente

[J Dedividade entre 25° e 45° Vegetação Nativa
[]i~eserva Legal []APPS

SIGAM
r~’i —~s~

-23.03969286 -46.88466744

Dados cartogta~o~~&Gie

httpilÍappvps6.cloudappsetlsigam3/CARJCARExtmto.aspx?jdPagina=1 3... 16/06/2016 quinta-feira
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ÁREAS

Sistema Ambiental Paulista

CAR - Cadastro Ambiental Rural

Número: 35234040259583 Situação: Inscrito

RESERVA LEGAL NO IMÓVEL

Instituida 65,9867 20,82% 10,6074

ÁREAS NA PROPRIEDADE VINCULADAS A OUTROS CADASTROS

INFORMAÇÕES GERAIS

1.Este documento garante o cumprimento do disposto no §2° do art 14 e §3° do art. 29, da Lei n° 12.651, de
2012 e se constitui eT1 instrumento sufidente para atender ao disposto no art. 78- A da referida W;
2.0 presente documento rqwesenta a ~‘finnação de que foi realiz da a declaração do imóvel rural no Cadastro
Ambiental Rural - CAR e que está sujeito a validação pelo órgão competente;
3.As lnfoniiações prestadas no CAR são de caráter dedaratório;
4.Os documentos, ~edaImente os de caráter pessoal ou e os dominlal, são de respon~bilidade do proprietário
ou possuidor rural declarante, que ficarão sujeito à pena prevista no a 299 do Código Penal (Deceto-Lei no

SIGAM
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Tipo Numero de Itens Area Calculada

Propriedade 1 317,0809 ha

Servidão Mministrativa 1 0,1859 lia

Área Total da Propriedade O 316,8950 ha 1

Rioscommaisde3rnetrosdelarguramédia O 01w

Rios com até 3 metros de largura média 17 0 lia

~ Nã~iite 7 oiii

Outros corpos d’água 8 1,8261 ha

OutrasApps O Oha

ÁreaTotaldeAPp O 21,97121w

Vegetação Nativa 10 141,09471w

Reserva Legal 3 65,9867 lia

Declividade entre 250 e 45° 9 4,0107 ~

Uso consolidadã O 0,0000 lia

Reserva legal de compensação O 0,0000 lia

Servidão Aznblerital O 0,0000 lia

Tipo de Área 1 Soma (ha) I~ Área do Imóvel Área Sobreposta App (ha)

J Nenhuma área vinculada
~ RESERVA LEGAL COMPENSADA EM OUTRA PROPRIEDADE
~ O cadastro objeto deste Resumo foi vinculado a outro(s) cadastro(s), conforme segue:

jNenhuma área vinculada

‘ ANEXOS

1~

Data deTipo de Anexo Título do Anexo Indu~o

Procuração do Proprietário PROCURAÇÃO PARA ERMANO - CAR da Fazenda 26/04/2016Santa Esperançapdf

http://appvpsó.cloudapp.netlsigam3/CARÍCARExtrato.aspx?idPagina=13... 16/0612016 quinta-feira
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1848, de 7 de dezembro de 1940) e no art. 69-A da Lei no 9.605, dc 12 de fevereiro de 1998;
5..Esta inscrição do Imóvel rural no CAR poderá ser suspensa ou cancelada a qualquer tempo, em função do n~o
atendimento de notificações de pendências ou inconsistências detectadas pelo órgêo competente nos prazos
concedidos ou por motivo de irregularidades constatadas;
6-Este documento nêo substitui qualquer licença ou autorizaçêo arnbiental para exploração florestal ou supress~o
de vegetaØ), como também n~o dispensa as autorizações necessárias ao exercido da atividade econômica no
imóvel rural;
7.A inscriçêo do imóvel rural no CAR nao será considerada titulo para fins de reconhecimento de direito de
propriedade ou posse;
8.0 declarante assume plena responsabilidade ambiental sobre o imóvel rural declarado em seu nome, sem
prejuízo de responsabilizaçáo por danos ambientais era área continua, posteriormente comprovada como de sua
propriedade ou posse.

SIGAM Sistema Integrado de Ge.stlo Ambíentai SMA - Emitido em 16106/2016 16~2S

http://appvps6.cloudapp.netlsigarn3/CAR/CARExtrato.aspx?idPaginwl1.. 16/06/2016 quinta-feira


